
vm ad 

  

JUSTIÇA ELEITORAL . 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº366/2003 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 16, inciso XXXVII, do Regimento Interno 
do Tribunal, 

Resolve: 

Designar a Dra. LÚCIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO CARRIJO COSTA (JS), lotada na Comarca de Pontalina- 

GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 45º Zona, sediada na referida 
Comarca, a partir de 1º de agosto do ano em curso, consoante Decreto 

Judiciário nº 589/03, de 31/07/03, do Presidente do TJ/GO. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2003. 
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Desembargador PAULO MARIA TELES ANTUNES — 
Presidente


